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LEI ORDINARIA
N2 1365/2026

TEIXEIROPOLIS/RO, 12 de marA§o de 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE IMOVEL PUBLICO MUNICIPAL A
SOCIEDADE BENEFICENTE LATINO-AMERICANA DA AMAZONIA - SBLAA (SANTA CASA DE
RONDONIA), ESTABELECE ENCARGOS, CONDICOES DE REVERSAOQO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Municipio de Teixeiropolis, Estado de Rondénia, no uso de suas atribuigdes
legais, faz saber que a Cémara Municipal de Teixeirépolis, Estado de Rondonia aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei.

LEI:

Art. 12 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o uso de imével publico
pertencente ao patriménio do Municipio de Teixeirépolis, situado entre as Ruas Duque de Caxias, V6 Luiza e
Santinha Mantovanni, com dimensdes aproximadas de 60 (sessenta) metros por 30 (trinta) metros, a
Sociedade Beneficente Latino-Americana da Amazénia — SBLAA (Santa Casa de Rondbnia), entidade
filantropica sem fins lucrativos.

Art. 22 - A cessé@o de uso de que trata esta Lei terd por finalidade exclusiva a implantagao,
manutencgao e ampliagao de estrutura destinada a prestagéo de servigos assistenciais de satde, em atuagao
complementar ao Sistema Unico de Satide — SUS.

Paragrafo unico - E vedada a utilizago do imével para finalidade diversa da estabelecida neste
artigo.

Art. 32 - A cessao de uso sera formalizada mediante Termo de Cessdo de Uso, pelo prazo de 07
(sete) anos, contado da data de sua assinatura.

§12 A cessé@o ndo implica transferéncia de dominio do imével, permanecendo o bem sob plena
titularidade do Municipio de Teixeirépolis.

§2? Eventual prorrogagéo dependera de manifestagéo expressa do Poder Executivo, precedida
de avaliagé@o de interesse publico.

CAPITULO |

DO ENCARGO VINCULADO A CESSAO DE USO

Art. 4° — Do Encargo Vinculado a Cessdo de Uso - A cessdo de uso do imével publico
municipal objeto da presente Lei fica condicionada ao cumprimento, pela entidade cessionéaria, do encargo de
promover a reforma, adequagéo estrutural, recuperagéo e eventual ampliagdo das instalagbes existentes, de
modo a torna-las plenamente aptas ao funcionamento de servicos assistenciais de satde.

§12 - As obras de reforma e adequagéo deveréo observar integralmente:
I - a legislagdo sanitaria vigente;
Il - as normas técnicas de seguranca e acessibilidade;
Il - a legislagao urbanistica e ambiental aplicavel;
IV — as exigéncias técnicas relacionadas a prestagao de servigos de satde.

§22 - O descumprimento injustificado do encargo previsto neste artigo, bem como a néo
realizagéo das obras necessarias & adequada utilizagio do imével para a finalidade publica estabelecida,
caracterizara inadimplemento da obrigagdo assumida, ensejando a revogacao da cessao de uso e a reversao
automatica do imével ao patriménio municipal, independentemente de indenizacéao.

§32 - Todas as obras, reformas, instalagdes, benfeitorias e melhorias realizadas no imével
integraréo automaticamente o patriménio publico municipal, ndo assistindo a entidade cessionéria direito de
retengao, indenizagéo ou ressarcimento, ainda que tais benfeitorias sejam consideradas necessarias ou (teis.

§4° - A execugao das obras dever4 ser previamente comunicada ao Municipio, facultando-se a
Administragdo Municipal acompanhar e fiscalizar sua realizagdo, assegurando a observancia da finalidade
publica que fundamenta a presente cessao.
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CAPITULO Il

DA REVERSAO DO IMOVEL AO PATRIMONIO MUNICIPAL

Art. 5¢ — Da Reversdao do Imdvel ao Patriménio Municipal - O imo6vel objeto da presente
cessa@o de uso permanecera sob plena titularidade do Municipio de Teixeirépolis, operando-se a reversao
automatica e imediata ao patriménio publico municipal, independentemente de notificagéo judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipdteses:
| — ao término do prazo estabelecido para a cessao de uso;
Il — em caso de descumprimento das obrigagdes assumidas pela entidade cessionéria;
lll - na hipétese de desvio ou alteragdo da finalidade publica que fundamenta a cesséo;
IV — por decis&o administrativa motivada fundada em interesse publico superveniente.

§12 - Operada a reversdo, o imével seré restituido ao Municipio livie e desembaragado de
quaisquer énus, ocupagdes ou restrigdes, incorporando-se automaticamente ao patrimdnio plblico todas as
benfeitorias, obras, instalagdes e melhorias nele realizadas.

§22 - As benfeitorias eventualmente executadas pela entidade cessionaria ndo gerarao direito de
retengao, indenizagéo ou ressarcimento, ainda que qualificadas como necessarias ou Uteis, considerando-se
realizadas em beneficio direto da coletividade e do interesse publico.

§32 - A reversé@o prevista neste artigo ndo dependera de indenizagdo prévia ou compensagédo de
qualquer natureza, constituindo condigdo essencial da cessdo de uso e expressdo do principio da
indisponibilidade do patriménio publico.

CAPITULO I
DA FISCALIZACAO E DO CONTROLE ADMINISTRATIVO
Art. 62 - O Municipio exercerd fiscalizagdo permanente sobre a utilizagédo do imével, podendo

realizar inspegdes, solicitar informagdes e verificar o cumprimento das condigdes estabelecidas nesta Lei e
no Termo de Cesséo.

Art. 72 - E expressamente vedado & entidade cessionéria:
I — subceder, transferir ou permitir a utilizagio do imével por terceiros;
Il - alterar a finalidade publica que fundamenta a cessao;
lll - utilizar o imével para fins estranhos as atividades assistenciais de salde.

CAPITULO IV ) i
DA NATUREZA JURIDICA DA CESSAO
Art. 82 - A cess@o de uso prevista nesta Lei possui natureza precéria e resollvel, ficando

subordinada ao cumprimento integral das obrigagdes assumidas pela entidade cessionéaria e a preservagao
permanente do interesse publico.

Art. 92 - O Poder Executivo regulamentard a presente Lei, no que couber, por meio do Termo de
Cessdo de Uso, que estabelecerd as condigdes operacionais necessarias a execugao da presente
autorizagéao.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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